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EMENDA

Emenda	nº	05	ao	PLE	046/24	PROC.	799/24

	

	
EMENDA	4:	Inclusão	de	trecho	no	§	1º	do	art.	8º
	

a)	Inclusão	de	trecho	no	§	1º	“sendo	criado	Grupo	de	Trabalho	com	a	participação	da	comunidade	escolar	do
Município,	representantes	de	Entidades	dedicadas	à	Educação,	representantes	do	Conselho	Municipal	de
Educação	e	Conselho	do	FUNDEB,	cujas	conclusões	e	pareceres	deverão	ser	considerados	para	definição	do	valor
e	seu	reajuste	anual”

	
Sendo	a	redação	emendada	da	seguinte	forma:
	
§	1º	O	valor	do	crédito	do	cartão	será	fixado	levando-se	em	consideração	o	custo	médio	estimado	do	material	didático
escolar	no	varejo,	sendo	criado	Grupo	de	Trabalho	com	a	participação	da	comunidade	escolar	do	Município,
representantes	de	Entidades	dedicadas	à	Educação,	representantes	do	Conselho	Municipal	de	Educação	e	Conselho	do
FUNDEB,	cujas	conclusões	e	pareceres	deverão	ser	considerados	para	definição	do	valor	e	seu	reajuste	anual.
	
JUSTIFICATIVA
Ocorrerá	de	maneira	oral	em	Sessão
	

Vereadora	Grazi	Oliveira

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Bublitz,	Vereador	(a),	em	07/01/2025,	às	16:39,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Atena	Beauvoir	Roveda,	Vereador	(a),	em	07/01/2025,	às	16:45,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador,	em	07/01/2025,	às	16:50,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Natasha	Narciso	Ferreira,	Vereador	(a),	em	07/01/2025,	às	16:58,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Juliana	dos	Anjos	de	Souza,	Vereador	(a),	em	07/01/2025,	às	17:22,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Graziela	Oliveira	Neto	da	Rosa,	Vereador	(a),	em	07/01/2025,	às
17:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Erick	Dênil	Machado	Pimentel,	Vereador	(a),	em	07/01/2025,	às
17:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovani	Culau	Oliveira,	Vereador	(a),	em	08/01/2025,	às	09:48,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Karen	Santos,	Vereador	(a),	em	08/01/2025,	às	15:01,	conformeEmenda nº 05 (0836100)         SEI 118.01037/2024-12 / pg. 1



horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0836100	e	o	código	CRC	5C4CF434.

Referência:	Processo	nº	118.01037/2024-12 SEI	nº	0836100
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